
CĂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA - MINAS GERAIS 

EXCELENTİSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL, VICENTE PATRICIO DE 
SOUZA JÚNIOR, 

Eu, Reginaldo Marcio Miranda, Presidente da Câmara, venho encaminhar a V. Exa. a 
presente indicação a mim dirigida, conforne o art. 137 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. 

INDICAÇÃO n°005/2026 

Exmo. Sr. 

Rua: José Pereira Lelis. CEP 36590-000 Telefone: (31) 3897-1279 
E-mail: camara@saomigueldoanta.mg.leg.br 

Senhor Presidente 

Reginaldo Marcio Miranda 
Presidente da Câmara Municipal 

Reginaldo Marcio Miranda 
Presidente da Câmara Municipal 

Recche 

São Miguel do Anta, 20 de fevereiro de 2026. 

Eu, Ana Bárbara Fortunato Aquino, Vereadora da Câmara Municipal de São Miguel 
do Anta, apresento nos termos do Art.137 do Regimento Interno desta casa, que depois 
de ter consultado o plenário, encaminhe a presente indicaçăo ao Prefeito Municipal. 

A presente indicação vem solicitar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal que 
determine ao setor competente a realizaçāo de obras de calçamento no Morro de Ailton, 
na comunidade da Guaiana, e no Morro do Senhor Dico (avô de Allan), na comunidade 
da Muqueca. 
JUSTIFICATIVA: A presente indicação se faz necessária em razão das dificuldades 

enfrentadas diariamente pelos moradores das referidas localidades. Os trechos 
mencionados apresentam condições precárias de trafegabilidade, especialmente em 
períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e a formação de erosões tornam o acesso 
perigoso para pedestres, ciclistas, motociclistas e veiculos. 
Ressalta-se que tais situações comprometem não apenas o direito de ir e vir da 

população, mas também o acesso a serviços essenciais, como transporte escolar, 
atendimento de saúde, escoamento da produção rural e demais atividades cotidianas. 
O calçamento dos morros proporcionará maior segurança, melhor mobilidade, 

valorização das propriedades e qualidade de vida aos moradores, além de prevenir 
danos estruturais causados pela ação constante das chuvas. 



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA -MINAS GERAIS 
Rua: José Pereira Lelis. CEP 36590-000 Telefone: (31) 3897-1279 

E-mail: camara@saomigueldoanta.mg.leg.br 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento 

desta demanda, que representa uma necessidade urgente das comunidades da Guaiana e 
da Muqueca. 
Atenciosamente, 

Ana Barbara Fortunato Aquino Vereadora 
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